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28

Filtro para veia cava inferior;

podendo ser introduzido

tanto por veia femoral como

por veia jugular; cateter de

liberação do tipo bainha e

introdutor de 7 fr; diâmetro

variando entre 29 e 35 mm -

o diâmetro será informado

no momento da aquisição

60 UND
BRAILE

BIOMÉDICA

R$

3.909,33
R$ 3.816,66 -2,37

BRAILE

BIOMÉDICA

INDUSTRIA,

COMÉRCIO E

REPRESENTAÇÕES

LTDA

EMPRESA(S) DETENTORA(S):

CNPJ Razão Social Endereço Cidade Representante Telefone

04.383.642/0001-

78

SALUTARY CENTRO NORTE

COMERCIAL LTDA

RUA MÉXICO, 1086 -

NOVA PORTO VELHO

PORTO

VELHO - RO

ODAIR JOSÉ DO

NASCIMENTO

(69)

99283-

6403/

3222-7302/

3222-


3774

12.544.921/0002-

85

HYBRIDA PRODUTOS

HOSPITALARES LTDA..

RUA: RIO PURUS, 1087 -

NOSSA SENHORA DAS

GRAÇAS

MANAUS -

AM

ALEXSANDRA DE

SOUZA ARAUJO

RIBEIRO

91 - 3257-

5160

17.771.867/0001-

43

DBV COMERCIO

IMPORTACAO E

EXPORTACAO DO BRASIL

LTDA

ESTRADA DO ENGENHO

D'AGUA, 1215 - ANIL

RIO DE

JANEIRO -

RJ

DIOGO PEREIRA DE

SOUZA

(21) 3253-

6674/

3253-6677

08.073.901/0001-

15

BIONORTE PRODUTOS

HOSPITALARES LTDA

RUA GUAMÁ, 33 - NOSSA

SENHORA DAS GRAÇAS

MANAUS -

AM

LUIZ AUGUSTO

COELHO BUARQUE

GUSMÃO

(92) 3659-

3494/8117-

1435

52.828.936/0001-

09

BRAILE BIOMÉDICA

INDUSTRIA, COMÉRCIO E

REPRESENTAÇÕES LTDA

AV. PRESIDENTE

JUSCELINO KUBITSCHEK

DE OLIVEIRA, 1505

- JARDIM TARRAF I

SAO JOSE

DO RIO

PRETO - SP

MARIA CECÍLIA

PATRICIA BRAGA

BRAILE VERDI

(17) 2136-

7000/

7040

MÁRCIA CARVALHO GUEDES

Coordenadora do Sistema de Registro de Preços em Substituição/SUPEL

MARIA DO CARMO DO PRADO

Diretora Executiva em Substituição/SUPEL

ISRAEL EVANGELISTA DA SILVA

Superintendente Estadual de Compras e Licitações

Elaborado por:

CECÍLIA MESSIAS VIEIRA

Protocolo 0045038588

ATA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 010/2024/SUPEL-RO

Origem: Pregão Eletrônico nº 151/2023

Data da Homologação: 08/01/2024 Processo nº 0036.105011/2021-19
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Órgão Participante: Secretaria de Estado da Saúde - SESAU

Órgão Gerenciador: Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

1. CLÁUSULA I – IDENTIFICAÇÃO DO(S) FORNECEDOR(S)REGISTRADO(S).

1.1. A identificação dos detentoresestá inserida no anexo único desta ata.

2. CLÁUSULA II – DO OBJETO

2.1. REGISTRO DE PREÇO para futura e eventual aquisição de cama hospitalar tipo fawler (elétrica), visando

atender as necessidades da Secretaria de Estado da Saúde - SESAU.

3. CLÁUSULA III – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. A validade desta ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da publicação no

Diário Oficial do Estado.

4. CLÁUSULA IV – DA UTILIZAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO

PARTICIPANTE

4.1. A Adesão ao presente Registro de Preços fica condicionada ao atendimento das determinações do Estado

de Rondônia, após autorização expressa do órgão gerenciador – Superintendência Estadual de Compras e Licitações –

SUPEL.

4.2. A adesão fica ainda condicionada às exigências dispostas no Art. 26 do Decreto Estadual nº 18.340/2013.

4.3. As aquisições ou as contratações adicionais (caronas) não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50%

(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços.

4.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro dos preços não poderá exceder, na totalidade, ao

dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços, independentemente do número de órgãos

não participantes que aderirem.

5. CLÁUSULA V – DA REVISÃO E CANCELAMENTO DO REGISTRO

5.1. De acordo com artigo 21 e 22 do Decreto Estadual 18.340/2013 os preços registrados poderão ser

revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos

serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores,

observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do artigo 65 da Lei 8.666/93

5.2. Nos termos do Decreto Estadual 25.969 de 07 de abril de 2021, os preços registrados serão mantidos

inalterados por todo o período de vigência da Ata de Registro de Preços - ARP, admitida sua revisão, para majorar ou

minorar os preços registrados, em casos excepcionais, nas hipóteses legais e considerando os preços vigentes de

mercado.

5.3. A revisão de preços prevista no caput do artigo 23B do Decreto Estadual 25.969 precederá de

requerimento: I - do detentor da ata, que deverá fazê-la antes do pedido de fornecimento e, instruindo seu pedido

com documentação probatória de majoração de preço do mercado e a oneração de custos; ou II - pelo órgão

participante ou órgão interessado, comprovando por meio de pesquisas de preços que há minoração do valor

originalmente registrado.

5.4. Nos termos do § 2° do Decreto 25.969/2021, se comprovada a majoração dos valores de mercado nas

hipóteses da alínea “d” do inciso II do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993, o órgão gerenciador da Ata convocará,

antes da efetiva alteração de preços, as demais licitantes na ordem de classificação original para que manifestem

interesse em manter o preço original registrado em ata, de modo que, inexistindo interessados dispostos em manter

o valor da ARP; os preços poderão ser revisados conforme disposto no caputartigo 23B.

5.5. Conforme disposto no § 4°do Decreto 25.969/2021. a revisão aprovada não poderá ultrapassar o preço

praticado no mercado e deverá manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da

proposta e o preço de mercado vigente à época do registro.

5.5.1. O Decreto Estadual 18.340/2013 dispõe ainda no artigo 25, sobre as hipóteses do cancelamento do preço

registrado, que poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o

cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados, por razão de interesse público; ou II - a pedido

do fornecedor
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5.5.2. O preço registrado também poderá ser cancelado nas hipóteses do artigo 24 do Decreto Estadual

18.340/2013, quando o fornecedor descumprir total ou parcialmente as condições da ata de registro de preços; não

retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, não aceitar reduzir

o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles praticados no mercado, ou sofrer sanção

prevista na forma do artigo 87 da Lei 8.666/93.

6. CLÁUSULA VI - DA FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA

6.1. A apresentação de novas propostas para compor o cadastro de reserva não prejudicará o resultado do

certame em relação ao licitante melhor classificado.

6.2. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente

será utilizada caso o melhor colocado no certame tenha seu registro cancelado ou revogado, nas hipóteses previstas

no Decreto Estadual 18.340/2013.

6.3. Para o registro do preço dos demais licitantes será exigida a análise da habilitação.

7. CLÁUSULA VI - DAS CONDIÇÕES A SEREM OBSERVADAS NAS FUTURAS CONTRATAÇÕES

7.1. As condições gerais referentes ao fornecimento, tais como prazo e local de entrega e recebimento do

objeto, obrigações da Administração e do fornecedor detentor do registro e penalidades, encontram-se definidas no

Termo de Referência e Edital da licitação, partes integrantes da presente Ata.

7.2. É vedado o aditamento dos quantitativos consignados na Ata de Registro de Preços, conforme o disposto

no §1° do artigo 15 do Decreto Estadual nº 18.340/2013.

7.3. A detentora do registro fica obrigada a atender a todas as ordens de fornecimento efetuadas pelo órgão

participante, durante a vigência desta ata.

8. CLÁUSULA VII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

8.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações de que deles

poderão advir, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada à

Detentora do registro de preços a preferência em igualdade de condições.

8.2. Fica a empresa detentora ciente que a publicidade da ata de registro de preços na imprensa oficial terá

efeito de compromisso nas condições ofertadas e pactuadas na proposta apresentada à licitação.

8.3. A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e rescisões obedecerão ao

Decreto Estadual 18.340/13, Lei Federal nº 8.666/93, demais normas complementares e disposições desta Ata e do

Edital que a precedeu, aplicáveis à execução e especialmente aos casos omissos.

8.4. Fazem parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais: o Edital de Licitação e seus anexos, bem

como, o ANEXOÚNICO desta ata que contém os preços registrados e respectivos detentores.

9. CLÁUSULA VIII - DO FORO

9.1. Para dirimir eventuais conflitos oriundos desta Ata, é competente o Foro da Comarca de Porto Velho/RO,

excluindo-se qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

ANEXO ÚNICO

ITEM ESPECIFICAÇÃO
CONSUMO

ESTIMADO
UNID. MARCA

PREÇO

MERCADO

PREÇO

REGISTRADO
DIF. % DETENTORA
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0001

Cama Hospitalar Tipo Fawler

(Elétrica) - Cama Hospitalar

eletrônica possuindo os movimentos

Fawler, flexão, trendelemburg,

elevação de altura, reverso do

trendelemburg (proclive) e posição

de poltrona, através de comando

eletrônico, base do leito em material

polimérico/termoplástica removível,

com rodas de borracha de

aproximadamente 6" de diâmetro e

sistema de freios em diagonal,

estrutura do leito rígido, próprio para

massagens cardíacas, sem rebarbas

que danifiquem a roupa da cama ou

proteção dos colchões, sistema de

proteção no cantos da cama (04

(quatro) cantos da cama), devendo

possuir grades laterais de fácil

acionamento (dois pares/ dorso,

perna), retrátil, através de trava de

segurança, com cabeceira/peseira

removível, capacidade de suportar

pacientes de até 230 kg, dimensões

com tolerância de +/- 5 % mm,

comprimento do leito 1950 mm,

comprimento total 2250 mm, largura

do leito 900 mm, largura total 1000

mm, possuindo suporte de soro,

suporte para oxigênio, suporte para

controle dos movimentos, colchão

nas dimensões da cama , possuindo

densidades diferentes de acordo com

a seção

do corpo do paciente, revestido em

courvin, bivolt 110/220 Volts,

incluindo bateria recarregável, para

emergência e transporte, demais

acessórios para o completo

funcionamento do equipamento,

manuais, garantia mínima de 90 dias,

instalação (incluindo toda infra-

estrutura elétrica/civil/mecânica

necessária para o pleno

funcionamento).

239,00 UND
MEDI

SAÚDE

R$

7.454,28
R$ 7.454,28 0,00

FRAGA

PRODUTOS

MEDICOS

HOSPITALARES

LTDA
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0002

Cama Infantil Hospitalar Falew

(Elétrica)-MOVIMENTOS : Executados

por 2 (dois) motores dotados de fim

de curso para proteção, blindados,

com dispositivos de segurança,

ACIONAMENTO; Movimentos

controlados por controle remoto de

fio. POSIÇÕES; Fawler, semi- fawler,

sentado, flexão de pernas BASE: Pés

recuados, construída em tubos

retangulares de aço pintado

50x30x1,50mm.LEITO: Articulado em

quatro seções, construído em chapa

de aço carbono 1,2mm perfurado e

pintado. RODÍZIOS: De 3" polegadas

(75mm) termoplástico, sendo duas

com freios em diagonal CABECEIRA E

PESEIRA: Removíveis, construída em

material termoplástica GRADES: De

abaixar, em tubo de aço pintado,

com mecanismo de trava rápida,

ocupando todo o leito da cama com

espaçamentos de 6 cm entre elas.

ACABAMENTO : Tratamento

antiferruginoso, pintura eletrostática

a pó com secagem em estufa.

DIMENSÕES :ALTURA: 700 mm;

LARGURA INTERNA: 640 mm,

LARGURA EXTERNA: 740 mm;

COMPRIMENTO INTERNO: 1500 mm

E COMPRIMENTO EXTERNO: 1740

mm. CAPACIDADE DE CARGA: 130

KG.

12,00 UND
MEDI

SAÚDE

R$

5.668,17
R$ 4.940,83 -12,83

FRAGA

PRODUTOS

MEDICOS

HOSPITALARES

LTDA
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0003

Cama Hospitalar Tipo Fawler

(Elétrica) - Cama Hospitalar

eletrônica possuindo os movimentos

Fawler, flexão, trendelemburg,

elevação de altura, reverso do

trendelemburg (proclive) e posição

de poltrona, através de comando

eletrônico, base do leito em material

polimérico/termoplástica removível,

com rodas de borracha de

aproximadamente 6" de diâmetro e

sistema de freios em diagonal,

estrutura do leito rígido, próprio para

massagens cardíacas, sem rebarbas

que danifiquem a roupa da cama ou

proteção dos colchões, sistema de

proteção no cantos da cama (04

(quatro) cantos da cama), devendo

possuir grades laterais de fácil

acionamento (dois pares/ dorso,

perna), retrátil, através de trava de

segurança, com cabeceira/peseira

removível, capacidade de suportar

pacientes de até 230 kg, dimensões

com tolerância de +/- 5 % mm,

comprimento do leito 1950 mm,

comprimento total 2250 mm, largura

do leito 900 mm, largura total 1000

mm, possuindo suporte de soro,

suporte para oxigênio, suporte para

controle dos movimentos, colchão

nas dimensões da cama , possuindo

densidades diferentes de acordo com

a seção

do corpo do paciente, revestido em

courvin, bivolt 110/220 Volts,

incluindo bateria recarregável, para

emergência e transporte, demais

acessórios para o completo

funcionamento do equipamento,

manuais, garantia mínima de 90 dias,

instalação (incluindo toda infra-

estrutura elétrica/civil/mecânica

necessária para o pleno

funcionamento). - COTA DO ITEM 1

79,00 UND
MEDI

SAÚDE

R$

7.454,28
R$ 7.454,28 0,00

FRAGA

PRODUTOS

MEDICOS

HOSPITALARES

LTDA

EMPRESA(S) DETENTORA(S):

CNPJ Razão Social Endereço Cidade Representante Telefone

07.758.951/0001-

73

FRAGA PRODUTOS

MEDICOS

HOSPITALARES LTDA

RUA BAHIA QUADRA 17 LOTE 03,

S/N - VILA NOSSA SENHORA DE

LOURDES

APARECIDA

DE GOIANIA -

GO

RAFAEL DOS

REIS ALVES

(62)

99324-

5654

MÁRCIA CARVALHO GUEDES
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Coordenadora do Sistema de Registro de Preços em Substituição/SUPEL

MARIA DO CARMO DO PRADO

Diretora Executiva em Substituição

Portaria nº 147 de 01 de dezembro de 2023 (0044356297)

ISRAEL EVANGELISTA DA SILVA

Superintendente Estadual de Compras e Licitações

Elaborado por:

PAULA CRISTIANA FERREIRA DE MORAES

Protocolo 0045104358

AVISO DE PUBLICAÇÃO

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 129/2023/BETA/SUPEL/RO - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 0036.023091/2022-

68 - OBJETO: Contratação de empresa especializada no Fornecimento Ininterrupto de Gases Medicinais (oxigênio

líquido, gasoso e Ar Medicinal) com a disponibilização de Cilindros e Tanques Criogênicos, visando atender a Policlínica

Oswaldo Cruz - POC, Hospital de Retaguarda de Rondônia - HRRO, o Centro de Medicina Tropical de Rondônia -

CEMETRON, o Hospital de Base Dr Ary Pinheiro - HBAP, o Hospital Estadual e Pronto Socorro João Paulo II - HEPSJP-II, a

Assistência Médica Intensiva 24h - AMI-24H, o Hospital Infantil Cosme e Damião - HICD, o Hospital Regional de Buritis -

HRB, o Hospital Regional de Extrema - HRE, o Hospital Regional de Cacoal - HRC, o Hospital de Urgência e Emergência

- HEURO e o Hospital Regional de São Francisco do Guaporé-HRSF, Centro de Diálise de Ariquemes - CDA e o Centro

de Diagnostico por Imagem de Rondônia - CDI, de forma contínua, por um período de 12 (Doze) Meses. A

Superintendência Estadual de Compras e Licitações, através de sua Pregoeira e Equipe de Apoio, nomeada por força

das disposições contida na Portaria nº 142/GAB/SUPEL, publicada no DOE na data de 06 de novembro de

2023, torna público aos interessados da licitação em epígrafe, que houve modificação na data de abertura do

certame para que seja respondida impugnação. Fica remarcada a abertura do certame no dia 19 de janeiro

de 2024, às 10h00min (horário de Brasília - DF), através do site www.comprasnet.gov.br, permanecendo

os demais itens e anexos do edital inalterados. Eventuais dúvidas poderão ser sanadas junto ao Pregoeiro e

equipe de Apoio, através do telefone (69) 3212-9268, ou no endereço sito a Av. Farquar, s/n - Complexo Rio Madeira,

Ed. Pacaás novos – 2º andar – Porto Velho/RO - CEP: 76.801-470. Porto Velho/RO, 12 de janeiro de 2024.

GRAZIELA GENOVEVA KETES

Pregoeira/SUPEL/RO

Protocolo 0045129264

AVISO

AVISO DE ADIAMENTO

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 016/2023/CEL/SUPEL/RO

PROCESSO ELETRÔNICO N° 0026.005682/2023-53

OBJETO: Credenciamento de estabelecimentos comerciais (restaurantes), que deverão se candidatar de acordo

com as condições, quantitativos e especificações técnicas minuciosamente descritas neste instrumento, para o

fornecimento de refeições nutricionalmente adequadas à população em vulnerabilidade socioeconômica no Estado de

Rondônia que cumpram os critérios estabelecidos pelaSEAS/RO, com abrangência nos municípios de Ariquemes,

Cacoal, Guajará-Mirim, Ji-Paraná, Vilhena, Jaru e Rolim de Moura, do Estado de Rondônia. A Superintendência Estadual

de Licitações – SUPEL, por meio de sua Presidente nomeada na Portaria nº 147/2022/SUPEL-CI, publicada no DOE do

dia 30.09.2022, torna público aos interessados, que o certame em epígrafe, com DATA LIMITE PARA

APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E SESSÃO DE ABERTURA DOS ENVELOPES

APRESENTADOS, FICA ADIADA PARA O DIA 18/01/2024 às 11h00min (HORÁRIO DE RONDÔNIA).

DISPONIBILIDADE DO EDITAL: Consulta e retirada das 07h:30min. às 13h:30min. (horário de Rondônia), de

segunda a sexta-feira, na Sede da SUPEL, ou, gratuitamente no endereço eletrônico https://rondonia.ro.gov.br/supel/.

Maiores informações e esclarecimentos sobre o referido Chamamento Público serão prestados pela Comissão


